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o mandatario encarregado da remessa de dinheiro de uma 
praça para outra, que escolhe para intermediario da remessa, pOr 
via de saque, 11m banco bpm reputado, mas que vem a fallir 
antes ,lo pagamento L10 mesmo saqut', fica exonerado de qual­
quer responsabiliLlade para com o mandante, provando ter 
entregue a este uma das vias do saque, e nada haver eUe ob­
jectado sobre a transacção. 

REVIST,\ CIVEL N. 9424 

Recorrente-F1'ancisco Pal'isi. 
Recorrido-Luiz JOS,1 de Souza Penna. 

SENTENÇA 

Vistos estes autos civeis entre partes, como autor Francisco 
Parisi e reo Luiz José de Souza Penna, etc. 

Allega o autol' que deu por' emprestimo ao réo diversas 
quantias na impol'tallcia tlJtr.1 de 2:4HlS500, com a obrigação 
de entregaI-a na Corte do Rio de Janeil'o, em Março de IH/5, 
a Juaquim Ga~par & Irmão, e que o réo, tendo ido a Call1pinas 
vender gado, remetteu, em nome do autor, a Joaquim Gasp'lr 
& Irrnflo-3:200S000, por illtermedio da casa bancaria de 
Mau<Í. & Cum p. daq uella cida<ie, a qual suspendeu seus 
pagamentos e por isso não fez a entrega da mencionada 
quantia. 

Allega mais que não autúl'isou ao réo a depositar a quantia 
referida na casa de Mauá & Comp. nem a remettel-a por 
intermedio dessa casa, não sendo por isso elle autor resoon­
silveI pelo Fejllizo resul tlInte daquella su~pemão ue pflg'a­
men tos, v isto q lle n 11l1Ca fez transacções com aq uella casa. 

Allega mais que lllW êlutOrisou o réo a f<lZer a transacção 
alludirla e que, llftO tendo o réo entl'pg'ue aos destinatal'ios a 
refel'irla quantia, aiudêL deve a, elle autlJr a quantia de 
2:416;p500, além dos juros da m6m e pede que seja condem­
nado a esse pag'amento e custaS. 

Na contrariedade de fi"., o réo allega que o autor propoz 
que elle réo désse a quantia em Campinas ao banco Mauá 
~ Comp. afim de, por elLa via, ser póga na CÔl'te a Joaquim 
Gaspar &; It'll1ão, sendo essa li cundIclLO com qlle lhe em­
prtlstou em Fevereiro i>OO~OOO e em Mêll'ÇU igual quantia, 
c?m um recibo em cada vez, em que se acha expres~a a 
da'l condIção, e (I ue ainch o [lUtor 1110 forueceu outras 
quantias, o que tudo importou em 2:100$000. 

MARGARETH
Realce
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Allega mais que o autor ao despedir-se do réo pedio-lhe 
que, si so'brass(' alguma quantia. da venda da boiada, tambem 
entrasse com ella no dito banco por conta do autur para o 
fim indicado na guia, que então deu ao réo, e que, em sua 
volta para. esta cil1ade, o autor lhe pagal'ia esse excestio, que 
devia constar da via de cam bio, que o banco lhe désse e da 
que remettesse a Joaquim Gaspar & Irmão. 

Allega mais o ré,), qlle nesse mesmo dia 5 de Maio, elle 
parti0 para Campinas, onde chegou a 12 desse mez com a 
boiada, que venden e do producto da venda tirou 1:1008000, 
que reunio ao dinheiro do autor, elevaudo-o a 3:~00SOOO, 
que, com a guia do autor, entregou ao banco Mauá &; Comp., 
o qual. á vista da guia, sacou logo sobl'e a Côrte, por dnas 
vias de cambio, a 8 dias de vi8ta, igual quantia para alli ser 
paga a Joaq uim Gaspar & Irmão, remetteu a e8tes a 1 a via e 
entregou a ~. aO réo, para ser dada ao autor. 

Allega mais que, chegando a esta cidade, entregou ao 
autor aquellv via de cambio, ficando o autor sciente do cum­
primento de suas ordens, e certo de qu~ o réo dera de seu 
dinheiro 1:100S000, para cujo pagamento o réo deu-lhe um 
pequeno prazo. 

Allega finalmente qne cumpri0 o mandato com zelo e 
que J oaq uim Ga~par & Irmão receberão em tempo a dita la 
via de cambio, mas que, deixando ele apresentaI-a ao banco 
sacado, a devolverão ao autor, e que portanto elle réo nada 
deve ao autor, que aliás lhe deve 786S500, cujo pagamento 
pede em reconvenção com juros e custas. 

O que tudo visto e ex.aminado, bem como a replica, con­
trariedade e tréplica, provas doculUentaes e te.stelllunhaes e 
alleg'ações de parte a pal'te de fis. á fis., etc. 

Mostra-se dos autos que o réo entl'egou ao banco IvIaná 
& Comp.; de Campinas, fi, 14 de Maio de 1875, a quantia 
de 3:200S000 por conta do autor, para sel' entregue na Côrte 
a Joaquim Gaspar & Irmão, sendo 2:473S500 pertencentes 
ao autor e 71S6S500 pertencentes ao réo que, a pedido do 
autor, tambem re,nettell para o Rio dp. Janeiro. 

MO:ltra-se mais que esta tran,;acçilo se effectlloll a 13 de 
Maio de 1875, como consta do documento á fi 55 e que o 
réo voltou para essa cidade em dias desse mez e entregou ao 
autor uma das vias da letra do banco, sem qUI::: o autor tivesse 
feito prote:ito contra tal tl"aIlSaCçrro, sendo q ne sómente 
chamou o réo á conciliacão 110 m~z de Julho,. 

Mostra-~e mais pelos "depoimentos das testemunhas do réo 
e mormente pelas de fls. 84,88 e 95, que o aUlOI' incumbira 
o réo de remetter a Joaquim Gaspar &.:. Irmilo do Hio de 
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Janeiro, a quantia de 2:413S500 e mais a quantia de que 
pude~se dispor e sobrai:se do producto da venda' do gado, por 
intermedio do banco Mauá de Campinas; o que o réo cumpri0 
fielmente, enviando a qllalltia de 3:2008000. 

Mostra-se mais q'le, dos recibos juntos ,pelo autor á 
fls. 12t e 124, consta que o réo recebêra diversas 'juantias 
do autor para entregHr em Campinas, seg'undo a sua ordem, 
o que confirma as declaz'ações do réo e de suas testemnuhas 
com referenda à ordem veruaJ do autor, sendo de notar-se 
que este, no libello, allegoll, que a quantia total devia ser 
entr'egue na Côrte directamente aos destinatarios ; o que, em 
todo o caso, não seria crivel, porque dos autos está provado 
que o autor sabia que a viagem do réo era só até Campinas, 
notando-se mais que o autor só tardiamente é que juntou os 
recibos em que consta que o dinheiro tinha de ser dado em 
Campinas. 

Assim, considerando que o réo cumpri0 as ordens do autor, 
entreg-ando ao banco Mauá em Campinas a quantia de 
3:~OOSOOO para ser l'emettida a Joaquim Gaspar & Irmão do 
Rio de Janeiro, por conta do autor, e que por isso o réo não 
é responsavel pelos prejuizos resultantes para o autor do não 
cumpl'imento' do saque, pelo facto de ter o banco Mauá 
& Comp, suspendido seus pag-arnentos, porque não se prova 
que o réo reconhece.;;se o estado precario desse.;; Banqueiros, 
e que apezar disso lhes entregasse a dita quantia. 

Considerando que daquella quantia de 3;.!OOSOOO pertencia 
ao autor a de 2:-1138500, e ao réo a de 786850::>, que o:autor 
não prova tel' pago ao réo, pelo que procéde o pedido deste 
em reronvenção, 

E attendelldo ás disposições de direito, julgo o autor 
carecedor da acção proposta e o condemno a pagar ao réo a 
quantia de 786$500, pedida em reconvençilo, os juros da 
móra e as custas. 

Hei esta por publicada em mão do escrivão que publicará 
as partes. 

Mococa, 23 de Novembro de 1876.-José Pinheiro de 
Ulhoa Cintra. 

UELATORIO 

Francisco Parisi, negociante no termo de Mococa, comarca 
de Caconde, depois da tentativa coneiliatoria, fez citar a 

DIREITO-20· VOL. 12 
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Luiz José de Souza Penna, do mesmo termo, para fallar aos 
termos do libello de fi. 9 no qual alleg'ou o ~eguinte : 

Que o réo lhe é devedor de 2:41;:18500 por emprestimos 
segundo a conta de fi. ll: que esses ernprestirno;; furão feitos 
com a condição de ser a quantia total entregue na Côrte a 
Joaquim Gaspar & Irmão em Março de 1875; 

Que indo a Campinas vender uma boiada, o réo de lá fez 
rem~ssa, em nome do autOI', de 3:2008000 para o Rio de 
Janeiro, por intermedio da casa bancaria de Mauá & Cump. 
a qual, suspendendo os seu::; pagameu tos, deixou de pagar a 
letra ; 

Que elle autor não autol'isou a fazer deposito daq uella 
quantia na casa Mauá nem a rerrJetel-a por intermedio della, 
não sendo, portanto, respon~avel p('lui' prejuízos resultantes 
da suspensão dos seus pagamentos; que nuuea fez tmnsacções 
com aquella Cl1sa, e sim com a de Joaquim Gaspar & IrmãO, 
do Rio Janeiro, onde são pagas as suas ordens; 

Que o réo não entregou em Março a di ta q uan tia a J oaq uim 
& Irmão e por isso ainda está a devêl a, além dos juros da 
móra e deve s(:r condemnado a pagal- a. 

Com o libello juntou a procul'ação, a conta de fi. 11, a carta 
de fi. l~, a letm de fi la, que é a da questãu, 

O réo juntou pl'ocuração, e havendo tentado os meios 
concilialorios, fez citar o autor para l'eCOll vellção peia quantia 
de 786$500 constante da conta de tl. ~2: e, telldo obtidu 
vista dos autos, contrariou á fi. 2,) o libello, allegando : 

Que tendo I1ma boiada para vender em Campinas (docu­
mento n. 1), o a'ltor ihe propoz dar-lhe certa quantIa de 
dinheiro sob a condiçüo de ser entregue em Campinas no 
banco Mauá & Comp., afim de ser paga no Rio de Janeiro 
a JOaquim Gaspar & Irmão, segundo g'uia que expediria ao 
mesmo banco; 

Que só em Maio de 1875 pôde elle réo partir para Cam~ 
pinas e na depedida oautor lha pedio que, si lhe sobrasse 
algum dinheiro da venda da boiada, rellnisse-o ás quantias 
que lhe dera, para que a remessa aJoaquim Gasrar & It-mitO 
fôsse .maior, pois que quando voltasse de Campinas 1h'a 
pagul'la ; 

Que chegando a Campinas a l2 de Maio, vendeu a boiada, 
e reunio ao dinheiro do autor 1:100$000, elevando-o 
a 3:200$000; 

Que apresentou ao referido banco com a guia do autor 
remettente; 
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Que esse banco ~accou immediatamente a letra, remetteu 
a la via a Joaquim Ga:lpar & Irmão p'lr conta do autor e lhe 
deu a 2' via para entregar a este como duna della ; 

Que, voltando a Mococa, elle réo entregon ao autor essa 
2a via a 16 do mesmo mez, e por ella via este que tinhao sido 
cumpridas as suas ordens e quanto lhe estava devendo, 
obtendo, pai a pag-ar-Ihe, um peq ueno prazo; 

Que Joaquim Gaspar & Irmão receberão a letra em tempo 
e sem que a apresenta~sem para os fins convenientes, a 
devolverão ao autor; 

Que nada, pois devendo mais a este, deve ser julgado 
cal'ec~dor ua acção ; 

Em recon venção, disse mais: 
Qlle. tendo dado de seu bolso, por ordem do autor, 

1:1008000, porém, havendo depois re"ebido de terceiros por 
cauta deste parte desse dinheil'o, é ainda credor de 786$500, 
que o autor deve ser condemn-ado a pagar-lhe. 

Juntou apenas a cal'ta de fi. 28, para provar que estava 
justo e q ne realmente ,"endeu a boiada em Campinas. 

Na replica de ti. 31, o autor aUegou : 
Qne, por engauo dis~e no libello que a entrega do dinheiro 

no Rio de Janeiro devia seI' em Março, quando, aliás, devia 
ser em Maio ou mesrr.o depois, quando o réo vendesse a 
boiada; 

Que esta venda teve lugar em Maio. em Jundiahy. e qUE~, 
portanto, nessa época devia o réo fazer a entrega; que nM 
a gllÍa pal'a a casa Mauá & Comp" de Campinas, on qualquer 
outra, e que si o réo dirigio-se a ella foi por sua conta e 
risco; 

Qne. na quantia pedida no libello, está incluida a de 
1963500 e a de 120$000, aquella paga por sua ordem a 
Antonio Ignacio de Andrade; 

Que é verdade ter pedido que entreg-asse tambem, além das 
quantias que fornecera, mais o que lha resta3se da venda do 
gado; porém não mandou que o fizesse por intermedio da 
easa Mauá & Comp., e que, si essa quanlia fô,sse entregue 
110 R:o de Janeiro, elle a pagaria; 

Que é falso ter pedido prazo para pagal-a ; 

QU3 o réo, conforme o que fica dito, ainda não lhe pagou 
os 2:413$500 pedidos no libello e a deve com os juros 
legaes; 

Que contraria o mais por negação com o protesto de con­
vencer afinal. 
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E, contrariando a reconvenção, disse: 
Que não deu ordem ao réo para entreg,lr na casa bancaria 

de Mauá &. Comp" em Campinas. quantia alguma por sua 
conta e nem tem contas com essa casa bancaria; 

Que aos mais artigos contraria por negação e espera ser 
absolvido do pedido na rec'Jllvenção, sendo o réu reconvinte 
condemnado n,) perlido no lib'lllo, juros da m6ra e custas. 

O réo na treplica de fi. 35, allegoll : 
Que o autul', para respoosabilisal-o, juntou ao seu impro­

visado contmcto de mutuo duas condicües : 
L" li de entregar o dinheiro dir'ectamente a Joaquim 

Gaspar &. 1rmlu no Rio de Janeil'o ; 
2." A de sei' essa entr2g':1 em' Mal'ço; porém, apertado' 

pela contrariedade e seus dUcLllllellto.~, retract'iu-se quanto 
ao tem po, concorda ndo em que a e II trega "cria em Maio, ou 
dp,pois, luando vendei:ise a boiada, affil'lllando, entretanto, ser 
ver'dade que elle réo veudt,u I)S bois em Jundialty ; que 11' 

verdade, porém, é que tinha de ir a C~tmpillas e que lá 
vendeu o gado a Joa<luim Mendes e voltou para Mococa 
(carta de fi. 21:5) e dj;';[,) te:,temunlws ; 

Que, sciente () autor dessa :-jUll viagem a Campinas fel-o 
conductor de dinheiro pai'a ser enviado ao Rio de Janeiro 
pelo banco ,.whuá &. Comp. qu':J é a via legitima para es,~as 
remessas dalli ; 

Que com o autor outros lh8 encarregarão de iguaes re­
messas, e as fez do mesmo modo sem que elles lHljão recla­
mado; 

Que a liutorisação para remetter dinheiro de Campinas ao 
Rio de Janeiro por meio do b.lnco M>lllá &. üornp., consta da 
g'll1U pa~sada pel,) autor, da ordem verbal do mesmo, dos 
reCIbos que o réo lhe passou e que o allLOr diz ter inutili"auo 
e da natureza do lllesmo mandato extemado neste.~ auto:;; 

Que ei:ises recibus, porém, e::;tão em mãos do uutur, que os 
nfLO quer exhibir, porque proval'ião que o l1Iundato terminou 
em Cam pinas pelo modo refel'ldo ; 

Que a isso acresce que, tendo o autor aceita(~f) a 2" via da 
letra, ficando certo de quanto lhe devia, e inutilisando os 
recibo,,; do réo, appl'ovOIl tUtld quanto este fez; 

Que o réo, entregando () dinheiro ao "banco, cumpri0 um 
mandato e nílo fez tl"aUsaCÇ1LO alguma; 

Que Joaquim Ga;;par &. 1l'Inií.o receberão em tempo a l8tra 
e antes do seu veneim8uto devolverão-na ao autor para que 
re.-;acasse ou l'çcambias~H ou me.~mo a protestasse por weio 
dos portador@.:; (Doe. fis. 12 e l;j); 



_. 181 -

Que treplica ao mais por negação, esperando que seja o 
autor julgado carecedor da acção. 

E rejllica ndo á recon v(!t1ção, disse: 
Qlle a q ()(lntia q ne de seu boko m;1,udou para o Rio de 

Janeiro. por meio do banco Mauá &>: Comp., de Campinas, 
con~ta da propl'ia petição do au tOI' de fi,:3 e da J'eplica á co n tra­
riedade, bem como dOi> re,:ihos que o réo lhe pc-lSSOU, da letra 
respectiva; da guia mencionaria na contrariedade e de teste­
munhas que produzira, que ao mais replica por negação 

O 3utOl' á fi, :37 v. treplicou POl' neg-ação a reconvenção, 
e foi a caiBa pIJ8t3 em prova, ofterecendo o autur ao mesmo 
tem po o documento de fi. 39, 

A" partes pI'()duzirií.o as suas testpmunhas na l' e 2" 
dilacçües, juntando o antor á fi 54 a carta de Joaquim 
Gaspar & Irmã'), communicnndo-Ihe que receberão a letra 
do banco qnando este já havia quebrado, razão pela qual 
lh'a remettião, para que ni10 entregasse o dinheiro a qllem 
lbe deu a ordem, 011 trata"se de recebeI-o, si já o tivesse 
dado, á fi. 55 a referida letra e de fis. 120 á 132 di versos 
outros documentos e a precatoda expedidi1 para. Campinas 
com o depoim:mto do gel'pnte do banco Mauá & Comp. 

Na audiencia de fi. 148, fez-se o lança mento de mais 
provas; em seguida arrazoarão as partes afinal. 

O juiz na senttmça de fi 1<!9 v. julgou o autor carecedor 
da acçi1o, visto que o réo, cumprindo as suas ordens. en­
tregou em Campinas, ao bn llCO Mrmá & Comp" 3:~OOSOOO, 
para serem enviados a JOHquim GaspRl' & Irmão no Rio de 
Janei 1'0, sem q ne se prove que :,;a.bHi do estado critico do refe­
rido banco e condernnou o mesmo autor a pagar ao réo 
a quantia de 786~500, jnros dêi, m6ra e cu"tas, conforme o 
pedido na reconvencão. . 

O autol' appellu~ em tempo e no prazo legal apresentou 
os autos na relação, perante a qual anazoarão as partes, 
fazendo-o o appellante á fi. 194 e o app\~llado á fi, ~09. 

O appellante estabele(~e que a cid:lde de Cdmpinas. ponto 
objectivo da viagem do ajJpellado., fôra antes indicada como 
o lugar em que o mesmo appellado acharia transacção para 
fazer chegar a qnantia mut.uada a seu verdadAiro destino, 
cOfI'~ndlJ elle mesmo todos os riSCOS, pela regra que: o mu­
tuarl.o, sendo obrigado a restituir a consa em quantidade e 
qualtdade, torna a seu cargo os ri.<;cos da lnesma. 

Accrescenta que, uma VPZ constituidos credor e devednr, 
a letra de Mallá & C,, não podia munar as relações entI'e 
ellll~. e o dever] OI' só póde exonern r-se, ,a risfazendo a o bri­
gação contrahlda. 



Si, porém, o coutraeto llfw foi de ll1utuo, e sim de man­
dato, eclte nllo consistiu em dar o dinheiro em Campinas, sim 
em cla1-o ulli segnndo a 01'(1"111 do nppellante, i~to é : fazer o 
paginnento no Hio d~ .Janeiro, a Joaquim Gasear & Irmao, 
em veíl de fazel-o na Mucoca, ao appt'llant(l, ficando o appel­
lado bem cOll1pt>n~ado do emurgo pelos proveitos auferidos 
de dil1heiros q lHi recebeu para sen uso. 

O appellndo estava obrigado a cingir-se ao mandato e, não 
o tendo feito, permanece inteil'a a sua re~ponsabiliclllde para 
com o appellante, VÜito quo o dinheiro não chegou ao Rio de 
.Janeiro e o mandato não foi cumprido Cr)lllO cle\'eria ser. 

O appellado concorda, em suas razOes, com os factas 11a1'­

nulos pelo appellante, affirmanuo que fClrfio elles em pro­
\'eito de amb ,s, porque si um tiuha nece""idade de empres­
timos de dinheil'o, o outro tillha tambem ue mandai-o para 
o Rio de Janeiro, e para i~~o dl>11 o seguinte apontall1ento : 

A Joaquim Gaspar &. IrllJão.- Hio de Janeiro, rua de 
S. Pedl'o n. 40. 

Accrescenta que, em cumpr';mento 11 esse dezejo uo appe1~ 
lante, ten(10 vP,lldido () g'arlu 8llJ Campina,.;, maudllu para o 
Rio de Janeiro a qua'Hi" yn' llJe devia, e mai,., a de 
76l\8500, tenllo feito lJ ,-;1Hlue rle tI. 1:3 em llome tlo ;;Pf!el~ 
}'lllte, para que o~ curre'~iH):Jtlente" tlelle :;ollbi'ssem qUl~m o 
mandava e pode~"em c!'uclital-o pela qUrlntÍa. mesmo sem 
avi,:o prévio; tmnsHccão e,-;"a ylw o appellanLe approYüu 
quando recebeu sem n·claIJ111ção alg'ulllll a ;2' via da 1eLl'il, que 
lhe eutl'egou, d,'sapparel:ew.:o il::>,,,im <Ui relaçOc::> havida:; en~ 
tre as p(\r t.e::;, pelai! qual):> o i1iJ!Jellauo era üevlldol' do aFpel~ 
lante, e ficandu este deHdor uarpJelle. 

Di:!. ainda que houve mallilatu e mUi.no, e o mandato devia 
cumprir-se em Campina.:', jlul'(l'le o aplA~llado nilo ia ao Rio 
de J}~neil'o; e (lue em Cil.:!ljiiln;:; pror;Ul'()ll o lnlllqueil'o mais 
acreJitado, eUlllp"iu o 1l1<lluLLlO t' Ilão reiip{Jllrll~ pela força 
maior posterior (Demang't;at, J)n Jilllul,ll, n. 2;35:1; 

Qne a tl'an::33.cção estava feiLa sem clr.ílo llUlil negligencia uo 
npf1ellado, e os fund(Js e:WlV;"1O um n0111e uo appellante que 
lhe::> corria o riseo-lles sno domino pcnt·- ; 

que. finalmente,. Ú pl'lJceul'nte a ICC(ll1vençüo ; porque está 
el1f!:loballa na de 3,::!OO$OOO da letra de 11. 13 a quantia de 
7l:SoS500, que (; appellado eWpl'eCitou ao appellal1te. 

Tenho l:Oncllliclo, 
T ! 
iUllUU(I.C 



ACORDÃO. 

Acorda0 em relacão, etc. Que, vistos, !'elatados e discuti~ 
dos e~tes autos, em q \;e é appellullte Francisco Parisi e ap­
pellado Luiz JOoié de Souza Penna, negão provimento á ap­
pellacão e clJnfirmao por seu,;; fundamentos a sentença appel­
lada de fi. 179 Y.; pagas as custas pelo appellante. 

S. Paulo, 31 de JL:lho de 1877.-Á. L. da Gama, pre~ 
sidente.-Faria, vencldo.-J[endonça Uchôa.-./. B. Vil~ 
laça. 

lIanifestada a revista. ° supremo tribunal de justiça, por 
r1eci~ão llllanime de 31 de Maio de 1879, denegou-a, por não 
haver injustiça notoria llem nullidade manifesta. 

Helator, o Sr. ministro Valdetaro.-Revisores, os Srs. 
ministros Albuquerque e Costa Pinto. 

Prescripção em favor da liberdade do escravo é de 10 annos. 

APPELLAÇio CIVEL 

A.ppellanle-Ú'celina ,I rgenlina Gomes de Souza. 
Appellado-O menor Althel'edo. 

Relação do Maranhão 

ACORDÃO 

A('ordão em relaçãO, etc. Que, vistos. expostos, e na fórma 
da lei, relatados os presente!'l autos civeis, appellante, Arce­
lilla Argentina G:JIlIPS de Souza, nppella<lo, ° mellor Althe~ 
redo: refol'l!Ii1o a sentença appella,la; porqnauto a pres­
cripção qninLj\uHluul estabele"ida em favor da liberdade pelo 
alvará de 10 lle l\Iarco de 1Gi')2, tr.)(lo especial aos npgrvs apre­
hendidos ua re belliflo dos Palmares, na ca pitania de Pernam­
buco, não podia revogar, e apenas-paI' motivos de socego e 
q nietação publica na destruiição daq uelle formidavel q ni­
lombo. ellcurtar como uma especie de indulto, o pI'azo da 
pre::cri prão dp('ell na l. q ne C01'rea Telles nn. S11a DOlltrina das 
ti r:~'ilps ~ ~ i, fntlllandu-se W) clil'eito romallO, l'ecunhe('en 
como a unica que rege a lllaleria; cumprindo !lutar-se u si-
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